
 

 

                  DO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

               w  w  w  .  c  a  c h  o  e  i  r   o  .  e  s  .  g  o  v  .  b  r 
________________________________________________________________________________________________________________________________ 

ANO XLII - Cachoeiro de Itapemirim  -  Segunda  - Feira  – 31  março de 2008  -  Nº 3123 

P O D E R  E X E C U T I V O 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº  081/2008 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.867, de 25 
de setembro de 2007, tendo em vista o que consta no 
processo protocolado sob o no  34.803/2007, 
 
RESOLVE:  
 
Conceder ao servidor municipal LUIS CARLOS DOS 
SANTOS, Auxiliar de Serviços Operacionais, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos - SEMASI, 20 (vinte) dias de licença para 
tratamento de saúde, a partir de 13 de dezembro de 2007, 
conforme atestado médico apresentado e anexo ao processo 
mencionado, nos termos do Artigo 91 da Lei nº 4.009, de 
20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 18 de fevereiro de 2008. 

 
MAGDA APARECIDA GASPARINI 

Secretária Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos  

 
PORTARIA Nº  098/2008 

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.867, de 25 
de setembro de 2007, tendo em vista o que consta no 
processo protocolado sob o no  2207/2008, 
 
RESOLVE:  
 
Conceder à servidora municipal EDNA DE JESUS 
OLIVEIRA, Gari, lotada na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos - SEMSUR, 08 (oito) dias de licença para 
tratamento de saúde, a partir de 28 de janeiro de 2008, 

conforme atestado médico apresentado e anexo ao processo 
mencionado, nos termos do Artigo 91 da Lei nº 4.009, de 
20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 19 de fevereiro de 2008. 

 
MAGDA APARECIDA GASPARINI 

Secretária Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos  

 
PORTARIA Nº  109/2008 

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.867, de 25 
de setembro de 2007, tendo em vista o que consta no 
processo protocolado sob o no  2631/2008, 
 
RESOLVE:  
 
Conceder ao servidor municipal MANOEL CARLOS 
GAMA THOBIAS, Eletricista, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação - SEME, 05 (cinco) dias de licença 
para tratamento de saúde, a partir de 07 de fevereiro de 
2008, conforme atestado médico apresentado e anexo ao 
processo mencionado, nos termos do Artigo 91 da Lei nº 
4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 20 de fevereiro de 2008. 

 
MAGDA APARECIDA GASPARINI 

Secretária Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos  

 
 

PORTARIA Nº  117/2008 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA À 
GESTANTE. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS,  da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.867, de 25 
de setembro de 2007, tendo em vista o que consta no 
processo protocolado sob o no  3278/2008, 

 
 

          D I Á R I O  O F I C I A L 
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RESOLVE: 
 
Conceder à servidora municipal JORCELINA 
NASCIMENTO MARTINS NETO, Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SEME, licença no período de 120 (cento e 
vinte) dias, a partir de 15 de fevereiro de 2008, conforme 
atestado médico apresentado e anexo ao processo 
mencionado, nos termos do Art. 101 da Lei nº 4.009, de  
20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 22 de fevereiro de 2008. 

 
MAGDA APARECIDA GASPARINI 

Secretária Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos  

 
 
 

PORTARIA Nº  130/2008 
 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA À 
GESTANTE. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS,  da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.867, de 25 
de setembro de 2007, tendo em vista o que consta no 
processo protocolado sob o no  2618/2008, 
 
RESOLVE: 
 
Conceder à servidora municipal ALESSANDRA DE MORI 
FARIA, Auxiliar de Serviços da Educação,  lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SEME, licença no 
período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 04 de 
fevereiro de 2008, conforme atestado médico apresentado e 
anexo ao processo mencionado, nos termos do Art. 101 da 

Lei nº 4.009, de  20.12.94 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais. 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 26 de fevereiro de 2008. 

 
MAGDA APARECIDA GASPARINI 

Secretária Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos  

 
PORTARIA Nº 132/2008 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE.  
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO,  LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.867, de 25 
de setembro de 2007,  
 

RESOLVE: 
 

Conceder aos servidores municipais abaixo relacionados, 
licença para tratamento de saúde, conforme atestados 
médicos apresentados e anexos aos processos 
mencionados, nos termos do Artigo 91 da Lei nº  4.009, 
de   20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  
 

LICENÇA 
SERVIDOR 

CARGO 

LOTAÇÃO 
Duração Inicio 

 

PROT. Nº 

Vanderlei  Andreza  Alves Cavouqueiro SEMASI 03 dias 14/02/08 3190/08 
Waldir Ihendz da Silva Motorista SEMUS 01 dia 14/02/08 3425/08 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de fevereiro de 2008. 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos  
 

PORTARIA Nº 185/2008 
 
DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA 183/2008, 
DE 27 DE MARÇO DE 2008. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto 
nº 17.867, de 25 de setembro de 2007, 
 
RESOLVE: 
 
Retificar o nome dos candidatos aprovados e classificados no 
Concurso Público de que trata o Edital no 001/2007, constantes 
do Anexo I da Portaria 183/2008, passando a constar da seguinte 
forma:  
 

CARGO Nº 
INSCRIÇÃO ONDE SE LÊ LEIA-SE 

Cargo: F80 – 
Auxiliar de 
Serviços Públicos 
Municipais 

805.379-0 Luciene ogério Gonçalves Luciene Florêncio Gonçalves 

Cargo: F97 - Vigia 837.905-0 Rogério Malheiros Ferreira Honório Malheiros Ferreira 
Cargo: F97 - Vigia 804.203-9 Rogério Recoliano Cláudio Recoliano 
Cargo: F97 - Vigia 806.055-0 Rogério Ramos Dias Álvares Ramos Dias 
Cargo: F97 - Vigia 842.114-5 Rogério Honorato de Souza Fabrício Honorato de Souza 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 28 de março de 2008.  

 
MAGDA APARECIDA GASPARINI 

Secretária Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos 
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IPACI 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS. 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
FORNECEDOR: VIAÇÃO REAL ITA LTDA. 
OBJETO: Aquisição de passes para atender aos alunos do 
Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino 
residentes na Zona Rural do Município durante o exercício 
de 2008. 
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inciso I. 
PROCESSO: Prot. nº 4170/2008. 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
FORNECEDOR: ELETROMAX LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos 
VALOR: R$ 1.172,90 (um mil, cento e setenta e dois 
reais) 
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso II. 
PROCESSO: Prot. nº 6098/2008. 
 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
FORNECEDOR: NASSAU EDITORA RÁDIO E TV 
LTDA.  
OBJETO: Renovação de 4 (quatro) assinaturas do Jornal 
A Tribuna. 
VALOR: R$ 1.382,40 (um mil, trezentos e oitenta e dois 
reais e quarenta centavos) 
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, caput. 
PROCESSO: Prot. nº 4955/2007. 
 

AGERSA 
 
EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
FORNECEDOR: TELEVISÃO CACHOEIRO LTDA. 
OBJETO: Veiculação de material publicitário de 
divulgação da AGERSA, até 31 de dezembro de 2008.  
VALOR: R$ 80.000,00(oitenta mil reais) 
RESPALDO: Lei No 8.666/93, Art. 25, Caput. 
31/03/2008 
 
EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
FORNECEDOR: NASSAU EDITORA RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA. 
OBJETO: Veiculação de material publicitário de 
divulgação da AGERSA, até 31 de dezembro de 2008.  
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
RESPALDO: Lei No 8.666/93, Art. 25, Caput. 
31/03/2008 
 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 

COMUNICADO 
 
RUTH FERRARI PANCOTTI, torna público que 
requereu à SEMMA, a Licença Prévia, para atividade de 
piscicultura, situada na Fazenda Cachoeirinha, s/n, Zona 

Rural, Distrito de São Vicente - Cachoeiro de 
Itapemirim/ES. 

NF 1271 
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VAMOS COMBATER A DENGUE 

Como COMBATER a Dengue - (Denuncie 
– 3155-5711) 

•  Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus 
velhos ou mantenha-os bem guardados, longe das chuvas e 
colocados para coleta de lixo.  

•  Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a água 
acumulada das chuvas no terraço.  

•  Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substituir a água 
dos pratos de plantas por areia grossa molhada.  

•  Troque a água das jarras de flores diariamente. 
Lave e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes.  

•  Esvazie as garrafas que estão fora de uso e 
guarde-as sempre de boca para baixo e em lugares cobertos.  

•  Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada ou 
saída de mosquitos.  

•  Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de 
animais, lavando-os com escova ou bucha.  

Lembre-se: a prevenção é sempre o melhor 
remédio  


